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 Despacho (extracto) n.º 13436/2011
Por despacho do Reitor da Universidade do Algarve foi autorizado 

o contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
em período experimental, à Doutora Joana Conduto Vieira dos Santos, 
como professora auxiliar, em regime de exclusividade, na Faculdade 
de Ciências Humanas e Sociais da Universidade do Algarve, com 
efeitos a partir de 25 de Junho de 2011, pelo período de 5 anos, a au-
ferir a remuneração mensal ilíquida correspondente ao índice 195 da 
tabela remuneratória aplicável ao pessoal docente do ensino superior 
universitário.

29 de Setembro de 2011. — A Directora de Serviços de Recursos 
Humanos, Sílvia Cabrita.

205184019 

 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Despacho n.º 13437/2011
Por despacho do Vice -Reitor, Professor Doutor Henrique Santos 

do Carmo Madeira de 29/08/2011, por delegação de competências, 
foi autorizada a manutenção do contrato da Prof. Doutora Maria Ra-
quel de Sousa Freire, vinculada por contrato de trabalho em funções 
públicas, por tempo indeterminado, como Professora Auxiliar, em 
regime de dedicação exclusiva, do mapa de pessoal da Universidade 
de Coimbra, para o exercício de funções na Faculdade de Economia 
desta Universidade.

O contrato por tempo indeterminado consolida -se a partir de 01 de 
Outubro de 2011.

(Não carece de verificação do Tribunal de Contas)
29 de Setembro de 2011 — A Directora do Serviço de Gestão de 

Recursos Humanos, Ana de Campos Cruz.
205184627 

 UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Serviços Académicos

Aviso n.º 19959/2011
O Reitor da Universidade de Évora homologou em 13 de Setembro 

de 2011 o júri de provas de doutoramento em Música e Musicologia, 
requeridas por Liliana Margareta Bizineche, nos termos do artigo 27.º 
da Ordem de Serviço n.º 1/2010 de 12 de Janeiro — Regulamento do 
Ciclo de Estudos Conducente ao Grau de Doutor pela Universidade de 
Évora e do n.º 2 do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de 
Março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho, com a 
seguinte constituição:

Presidente: Doutor Christopher Consitt Bochmann, Professor Cate-
drático Convidado da Universidade de Évora, por delegação do Director 
do Instituto de Investigação e Formação Avançada

Vogais: Doutor Mário Vieira de Carvalho, Professor Catedrático 
da Universidade Nova de Lisboa; Doutor Christopher Consitt Boch-
mann, Professor Catedrático Convidado da Universidade de Évora; 
Doutor Enrique Cámara de Lauda, Professor Catedrático da Universidade 
de Valladolid — Espanha; Doutor António Vassalo Lourenço, Profes-
sor Auxiliar da Universidade de Aveiro; Doutor José Manuel Bettencourt 
da Câmara, Professor Auxiliar da Universidade de Évora — orientador; 
Doutor Constantin Sandu, Equiparado a Professor Adjunto da Escola 
Superior de Música, Artes e Espectáculo do Instituto Politécnico do 
Porto — orientador; Doutor Eduardo José Tavares Lopes, Professor 
Auxiliar da Universidade de Évora.

29 de Setembro de 2011. — A Directora dos Serviços Académicos, 
Margarida Cabral.

205184416 

júri das provas de habilitação para o exercício de funções de coordenação 
científicas, requeridas pela Doutora Marina Castelo Branco Costa Lobo, 
investigadora auxiliar do mesmo Instituto:

Presidente: Doutor Jorge Manuel Vala Salvador, Director e 
Investigador -Coordenador do Instituto de Ciências Sociais da Uni-
versidade de Lisboa;

Vogais:
Doutor José Ramón Montero Gibert, Professor Catedrático da 

Universidad Autónoma de Madrid e Profesor do Centro de Estudios 
Avanzados en Ciencias Sociales do Instituto Juan March, Madrid, 
Espanha;

Doutor Michael S. Lewis -Beck, Professor Emeritus da University of 
Iowa, Estados Unidos da América;

Doutor José Esteves Pereira, Professor Catedrático da Faculdade de 
Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova de Lisboa;

Doutor António Jorge Pais Costa Pinto, Investigador -Coordenador do 
Instituto de Ciências Sociais da Universidade de Lisboa;

Doutor Manuel Villaverde Cabral, Investigador -Coordenador do Ins-
tituto de Ciências Sociais da Universidade de Lisboa.

27 de Setembro de 2011. — Pelo Reitor, Professor Doutor António 
Vasconcelos Tavares, vice -reitor.

205184757 

 UNIVERSIDADE DO MINHO

Reitoria

Despacho n.º 13439/2011
Tendo -se verificado algumas incongruências entre o plano de 

estudos anexo ao Despacho RT/C -25/2010, de 10 de Março de 
2010 e o que consta da plataforma da A3ES, relativo à Licen-
ciatura em Biologia Aplicada, na parte relativa à tipologia das 
horas de contacto de algumas unidades curriculares, assim como 
à distribuição de algumas unidades curriculares por semestres, 
procede -se por esta via à republicação integral do referido plano 
de estudos.

O presente Despacho revoga o Despacho RT/C -25/2010.
A republicação a que agora se procede é comunicada, nesta data, à 

Direcção -Geral do Ensino Superior, nos termos e para os efeitos legais 
em vigor.

29 de Julho de 2011. — O Reitor, António M. Cunha.

ANEXO

Licenciatura em Biologia Aplicada

1 — Unidade orgânica: Escola de Ciências.
2 — Ciclo de estudos: Licenciatura em Biologia Aplicada.
3 — Grau: Licenciatura.
4 — Área científica predominante do ciclo de estudos: Biologia.
5 — Número de créditos, necessário à obtenção do grau: 180 ECTS.
6 — Duração normal do ciclo de estudos: 6 semestres.
7 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de per-

cursos alternativos em que o ciclo de estudos se estruture: não 
aplicável.

8 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-
tenção do grau:

QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Biologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . B 132 ECTS 24 ECTS
Matemática. . . . . . . . . . . . . . . . M 12 ECTS –
Química  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Q 12 ECTS 06 ECTS
Física  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F 06 ECTS 06 ECTS
Geologia. . . . . . . . . . . . . . . . . . G – 06 ECTS

Total. . . . . . . . 162 42

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Reitoria

Despacho n.º 13438/2011
Sob proposta do Conselho Científico do Instituto de Ciências Sociais, 

nomeio, nos termos do n.º 1 do artigo 31.º do Decreto -Lei n.º 124/99, o 




